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CONTRATO N. 007/2024

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS E NEO BRS COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA, VISANDO A ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2024 DO CIMESMI.
Processo Administrativo nº 010/2024
Pelo presente instrumento, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS, inscrita no CNPJ sob o nº, com sede na Avenida Ludovico da Riva Neto, nº 206, Apiacás/MT, representada pelo seu Presidente, Sr. VALDOMIRO NUNES BERNARDES designada CONTRATANTE, e de outro lado, NEO BRS COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.041.480/0001-88, com sede na Passagem Nossa Senhora Aparecida, nº 164, bairro Castanheira, Belém/PA, representada por seu representante legal, JOAO BATISTA DA SILVA doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem como objeto a aquisição de ar condicionado, computadores e impressoras, em conformidade com a adesão à Ata de Registro de Preços nº 020/2024, advinda do Pregão Eletrônico nº 020/2024, promovido pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS - CIMESMI, nos termos e condições estabelecidas neste instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAÇÃO LEGAL
Este contrato está fundamentado na Lei nº 14.133/2021, que regulamenta as contratações públicas, e segue as disposições previstas na referida Ata de Registro de Preços, cuja adesão foi devidamente autorizada pela Câmara Municipal de Apiacás. Todo o processo foi pautado nos princípios de economicidade, eficiência, legalidade e isonomia, conforme preconiza a legislação vigente.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES DA CONTRATADA:
fornecer os bens especificados no objeto deste contrato, conforme descrito no Ata de Registro de Preços nº 020/2024, respeitando os prazos e condições estabelecidas.
Garantir que os produtos entregues estejam em conformidade com as especificações técnicas e de qualidade previamente acordadas.
Apresentar nota fiscal e documentos pertinentes para comprovação do fornecido.
DA CONTRATANTE:
Efetuar o pagamento dos produtos fornecidos pela CONTRATADA, conforme as condições disposições neste contrato e na Ata de Registro de Preços.
Fiscalizar o cumprimento do contrato, por meio da designação de servidor responsável.
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O valor total do presente contrato é de R$ 54.770,80 (cinquenta e quatro mil, setecentos e setenta reais e oitenta centavos), a ser pago pelo CONTRATANTE à CONTRATADA após a entrega dos bens e o devido atesto de obtenção dos mesmos, observando- veja as disposições da Lei nº 14.133/2021 e os prazos estabelecidos.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e terá validade até a entrega total dos bens e o cumprimento de todas as obrigações das partes, conforme previsto na Ata de Registro de Preços nº 020/2024.
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do cumprimento deste contrato será realizada pelo servidor ANDERSON DAVI MACIEL DOS SANTOS designado pela Câmara Municipal de Apiacás, através da portaria 001/2024 que terá a responsabilidade de acompanhar a entrega dos bens e garantir o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
Em caso de descumprimento das obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, poderão ser aplicadas as disposições previstas na Lei nº 14.133/2021, tais como advertência, multa, suspensão de temporária em licitações e impedimento de participar com a Administração Pública, bem como outras sanções cabíveis.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021, pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, ou ainda por razões de interesse público, mediante notificação por escrito e justificativa da parte interessada.
CLÁUSULA NONA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Apiacás/MT, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios relativos a este contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por serem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.
Representante Legal
CONTRATADA




Apiacás – MT, de 17 outubro de 2023.




____________________________________________________
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE APIACÁS
Valdomiro Nunes Bernardes
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Apiacás
Contratante





________________________________
NEO BRS COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA 
CNPJ 07.041.480/0001-88
João Batista Da Silva 
Responsável Legal
Contratada
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